
PREPEITURA .I:...'UlITCllAL DE B.A.IZ.O GUAHDJ 

ES·Li..DO DO BSPiRIIJ:O SA!.TO 

= o = 

L E I DE H!.? 1 .147/85 

11 CRIA E M DE1m1ffi\AÇ.ÃO Á ESTAEELECI:ml:TO 
DA REDE 1IDHICI?AL DE EHSD~O 11 

O PREFEITO lli1JNICIPAL DE illi.lXO GUAiilJ[J , ES, 

Fe.ço Saber q_ue a Cfu.:1:'"'r2. 1:unici:p:::?.1 de Ba.i~~o G~du, BS , por seus 

representantes lecais .liEOVOU ~ E"C SA:t:CIOHO a se;:uir..te LEI : 

Art . lQ Fica Criade n E3cola Unidocente -

?.~unicip2.1 11 Alto IO:u"ttllü Clo.ro 11 lo culiza.da e.n Alta tíuturr. Cl~ro 

Distrito de Alto ~utum Préto . 

Art . 2ri Est~• Lei entrará ar: vicor na data 

de sua ~ublicaçEo , retroagindo seus efeitos a partir ã~ date -

do íuncioll.SEento da reíeride; Escola, revogadas as disp~siçÕes 

em centrá.rio . 

Rl!XJ.ISTRE-SE E PULLIQTIE-SE 

GA:BIImTE 00 PREFEITO L:i"IJNICI?AL TIE EAIXO GLAfülJ-ES, 

14 de outubro de 1.985 

REG ISTPJU>A E Pü3LICi...DA. 

ZAC.· hIAS C.n.~TJ"\.:JO DAEOS 
CF . D'.ZPfu'=tT~ 1~. 
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